
 

 

 
AVISO 

 
 
1. Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de 
maio, torna-se público que a Autoridade da Concorrência recebeu, a 2021-09-23, uma 
notificação de uma operação de concentração de empresas, apresentada ao abrigo do 
disposto no artigo 37.º do referido diploma. 
 
2. A operação de concentração em causa consiste na aquisição pela empresa M. Coutinho 
SGPS, S.A., (“M.Coutinho”) do controlo exclusivo das sociedades LISBOA ORIENTE - 
COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS S.A. (“Lisboa Oriente”) e FXP - COMÉRCIO DE 
AUTOMÓVEIS, S.A. (“FXP”). 
  
3. As atividades das empresas envolvidas são as seguintes: 
 

 M. Coutinho – empresa mãe de um conjunto de sociedades, que se dedicam ao 
Comércio a retalho, de automóveis ligeiros de passageiros e comerciais, novos e 
usados e respetivas peças e acessórios, estando presente nos distritos de Bragança, 
Vila Real, Porto, Aveiro, Coimbra, Leiria e Lisboa, encontrando-se, igualmente, ativa 
na prestação de serviço pós-venda multimarca e de colisão multimarca, e na gestão 
de uma rede de oficinas independentes prestadoras de serviços de reparação e 
manutenção automóvel distribuídas pelo país, sob a marca “Rino”. 

 
 

 Lisboa Oriente – comercialização retalhista de automóveis, novos e usados, peças e 
acessórios para veículos automóveis e prestação de serviços pós-venda, 
representando em Portugal a marca Peugeot. 
 

 FXP – comercialização retalhista de automóveis, novos e usados, peças e acessórios 
para veículos automóveis e prestação de serviços pós-venda, representando em 
Portugal as marcas Ford, Abarth, Fiat, Alfa, Izusu. 

 
 
4. Quaisquer observações sobre a operação de concentração em causa, devem identificar o 
interessado e indicar o respetivo endereço postal, e-mail, n.º de telefone e fax. 
Se aplicável, as observações devem ser acompanhadas de uma versão não confidencial, bem 
como da respetiva fundamentação do seu caráter confidencial, sob pena de serem tornadas 
públicas. 
 
5. As observações devem ser remetidas à Autoridade da Concorrência, no prazo de 10 dias 
úteis contados da publicação do presente Aviso, indicando a referência Ccent. n.º 45/2021 – 
M. Coutinho / Lisboa Oriente*FXP, para o email adc@concorrencia.pt. 

 
 


